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I – A América Latina ressurge das cinzas....

Nas últimas décadas do século XX a América Latina vivenciou um verdadeiro desastre social, caracterizado pelos enormes índices de pauperização, expulsão, despossessão, desemprego e empobrecimento no campo e nas cidades e, em contrapartida, aumento desmesurado da concentração da riqueza, ampliação da propriedade da terra, crescimento do agronegócios, avanço dos lucros e dos ganhos do capital.   

Foi ainda um período de grande expansão das empresas transnacionais e do capital financeiro, que obtiveram, ambos, altas taxas de lucro, além da implementação de modelos econômicos que seguiram à risca a cartilha do FMI. Isso sem falar na existência de parlamentos degradados e de judiciários em grande medida coniventes com as classes dominantes e seus pólos ativos de corrupção. 

Mas o receituário neoliberal vêm dando mostras de exaustão e os povos da América Latina estão à frente destes novos embates. Os países andinos, por exemplo, experimentam e exercitam novas formas de poder popular.  São vários os exemplos de avanço das lutas populares em Nuestra América.

Contra a arquitetura institucional-eleitoral das classes dominantes, os povos indígenas, os “campesinos”, os sem-terra, os operários,  os assalariados despossuídos, os desempregados, esboçaram novas formas de ação e de luta social e política, recusando-se a respaldar governos e grupos que têm sido dominantes há muito tempo.   

A história esta sendo redescoberta de outros modos e por outras formas. Nos Andes, responsável por uma cultura indígena secular e mesmo milenar, cujos valores, ideários, sentimentos são muito distintos daqueles estruturados sob o controle e o tempo do capital, ampliam-se as rebeliões, desenham-se novos ciclos de lutas, dando claros sinais de contraposição à ordem que se estrutura desde o início do domínio e espoliação colonial.

Começa a ser desenhada uma nova forma de poder popular, autoconstituinte, moldada pela base. Na Bolívia, por exemplo, os povos indígenas e camponeses vêm rompendo com o conservadorismo e com a sujeição. Herdeiros de uma tradição revolucionária, o povo boliviano tem dado mostras de muita força e rebeldia, sinalizando que o avanço popular é cada vez maior. 

Na Venezuela, os assalariados pobres dos morros de Caracas avançam na organização popular como uma forma alternativa de poder nas empresas, nos bairros populares, nas comunas, ampliando sua ação, fazendo acentuar seus traços anticapitalistas e antiimperialistas.   

No Peru, os indígenas e camponeses desencadearam vários levantes contra o governo conservador e junto com tantos outros povos andinos, os povos latinoamericanos aumentam os espaços de resistência e rebelião.

Na Argentina, quando da eclosão dos levantes em dezembro de 2001, vimos a luta dos trabalhadores desempregados, denominados “piqueteros”, que depuseram, junto com as classes médias empobrecidas, vários governos, nos dias que abalaram a Argentina. 

As rebeliões no México, de Chiapas até a experiência da Comuna de Oaxaca em 2005, a resistência dos cubanos, a luta do MST contra a propriedade da terra, o agronegócios e seus transgênicos, são outros importantes exemplos das lutas sociais e políticas da florescem na América Latina. Isso para não falarmos das lutas operárias urbanas, dos assalariados da indústria e dos serviços mercadorizados, dos trabalhadores imigrantes que estão presentes no Brasil, México, Argentina, ou seja, nos países com um maior grau de industrialização. 

Vale recordar que a América Latina foi o continente que primeiro experimentou elementos da pragmática neoliberal. Já em meados da década de 1970, muito antes, portanto, do advento dos governos de Ronald Reagan e de Margaret Thatcher, o regime terrorista de Estado instituído pela ditadura de Augusto Pinochet (1973-1990) contava com consultores econômicos oriundos dos principais centros estadunidenses de formação e desenvolvimento da ideologia neoliberal. Uma onda conservadora varreu o continente durante aproximadamente 20 anos, estendendo-se do México à Patagônia. Governos como os de Carlos Salinas de Gortari (1988-1994), Carlos Saúl Menem  (1989-1999), Carlos Andres Perez (1989-1993), Fernando Collor (1990-1992) e tantos outros, golpearam sistematicamente os direitos sociais por meio de “reformas” econômicas que promoveram a privatização do capital estatal, a mercadorização da terra, a desregulamentação do mercado de trabalho, a financeirização da economia, a eliminação de postos de trabalho e o aumento das desigualdades sociais. 


O ciclo de governos neoliberais na América Latina foi perdendo progressivamente força à medida que a crise financeira iniciada em dezembro de 1994 no México intensificou-se, comprometendo a relativa “estabilidade” econômica da região, e novas forças sociais de resistência ao neoliberalismo se fortaleceram no continente. A grande novidade, no tocante a luta anti-neoliberal na América Latina esteve, desde o início, associada ao ressurgimento das lutas dos povos indígenas e camponeses. 

O “Levante de Chiapas”, em 1o. de janeiro de 1994, serviu não apenas para apresentar o Exército Zapatista de Liberación Nacional  (EZLN) ao mundo, mas  representou uma reentrada espetacular na cena política dos povos e “comunidades” indígenas do continente.


E, de fato, a dinâmica anti-neoliberal ao longo dos anos 1990 e 2000 foi marcada pelo protagonismo dos movimentos sociais indígenas e camponeses. O EZLN, no México, o Alianza Patria Altiva i Soberana, no Equador, o Movimiento al Socialismo (MAS) boliviano ou mesmo o Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem-Terra (MST) brasileiro, são exemplos, ainda que muito desiguais, dessa ressurgimento da luta dos indígenas, dos camponeses e dos trabalhadores rurais. Em alguns casos, tais movimentos e partidos políticos tornaram-se governos e, atualmente, configuram experiências políticas decisivas no tocante às alternativas ao neoliberalismo latino-americano, não sem vivenciarem um conjunto de dificuldades e mesmo contradições. Mas sua importância é da tal ordem que a dinâmica das lutas sociais e políticas do continente latinoamericano passa, sem sombra de dúvidas, pela trajetória e pelo destino desses movimentos. 

II – As indicações seminais de Mariategui


Este novo protagonismo alcançado pelos povos e comunidades indígenas e camponesas já foi objeto sistemático de reflexão pelo marxismo latino-americano. Sua representação original e pioneira vamos encontrar na obra de José Carlos Mariategui, marxista “heterodoxo” peruano que se debruçou profundamente sobre o tema indígena. A título de ilustração, vale recordar um artigo publicado no jornal Mundial, datado de 17 de dezembro de 1926,  intitulado “Aspectos del problema indigena”, onde o marxista peruano afirmou: 

“A solução do problema do índio tem que ser uma solução social. Seus realizadores devem ser os próprios índios. Este conceito conduz a ver, por exemplo, na reunião dos congressos indígenas um fato histórico. Os congressos indígenas, desvirtuados nos dois últimos anos pelo burocratismo, não representam, contudo, um programa; mas, suas primeiras reuniões assinalaram um caminho ao colocar índios de diversas regiões em contato uns com os outros. Falta unidade nacional aos índios. Seus protestos têm sido sempre regionais. Isto contribuiu em grande medida para sua derrota. Um povo de quatro milhões de homens, consciente de seu número, não descrê de seu futuro. Os mesmos quatro milhões de homens enquanto permanecerem na condição de massa inorgânica, uma multidão dispersa, serão incapazes de decidir seu futuro” (Mariátegui, 1927: 105).


Ao lado da constatação segundo a qual a emancipação do indígena será obra dos próprios povos indígenas, Mariátegui afirmará, em um outro artigo intitulado “Princípios de política agrária nacional” e publicado no mesmo periódico, no dia 1o. de julho de 1927, que são as origens étnicas e sociais dos povos e comunidades indígenas as verdadeiras bases para o futuro socialismo peruano: 

“Uma nova política agrária deve, acima de tudo, inclinar-se no sentido do fomento e da proteção da ‘comunidade’ indígena. O ‘ayllu’, célula do Estado incaico, sobrevivente até agora, apesar dos ataq      ues desferidos contra ele pelo feudalismo e pelo ‘gomalismo’, ainda apresenta vitalidade o suficiente para se converter gradualmente na célula de um Estado socialista moderno. A ação do Estado, como acertadamente o propõe Castro Pozo, deve dirigir-se no sentido da transformação das comunidades agrícolas em cooperativas de produção e de consumo. A atribuição de terras às comunidades deve efetuar-se, naturalmente, às custas dos latifúndios, excetuando das expropriações, como no México, as pequenas e médias propriedades, caso exista em seu compromisso a exigência da ‘presença real’ dos proprietários” (Idem, ibidem: 109-110). 


E, no artigo “Conclusões sobre o problema indígena e as tarefas que se impõem”. (Mariategui, 1969) o marxista peruano avança nas formulações: 

“O problema indígena se identifica com o problema da terra. (...). Existe, portanto, uma instintiva e profunda reivindicação indígena: a reivindicação da terra. Dar um caráter organizado, sistemático, definido, a esta reivindicação é a tarefa que temos o dever de realizar ativamente. As ‘comunidades’ que têm demonstrado sob condições duríssimas de opressão, resistência e persistência realmente assombrosas, representam no Peru um fator natural de socialização da terra. O índio tem arraigados hábitos de cooperação. Mesmo quando da propriedade comunitária se passa à propriedade privada e não somente na serra como também na costa, onde uma maior mestiçagem atua contra os costumes indígenas, a cooperação se mantém: os trabalhos pesados são realizados em comum. A ‘comunidade’ pode se transformar em cooperativa com um mínimo esforço. A atribuição às ‘comunidades’ das terras dos latifúndios é, na serra, a solução que reclama o problema agrário. (...)”. 


E acrescenta, mencionando outro ponto central, que articula a questão da comunidade indígena com o assalariamento na produção no campo: 

“Nas fazendas exploradas diretamente por seus proprietários, por meio da peãozada recrutada em parte na serra e cujo vínculo com o solo é em parte ausente, os termos da luta são distintos. Devemos trabalhar com as seguintes reivindicações: liberdade de organização, supressão do ‘engate’
, aumento dos salários, jornada de oito horas, cumprimento das leis de proteção do trabalho. Apenas quando o peão da fazenda tenha conquistado essas coisas, estará no caminho de sua emancipação definitiva.” 

E, tratando da problemática da organização, lembrou que 

“É muito difícil fazer com que a propaganda sindical penetre nas fazendas. (...) Nenhuma associação que não aceite o patronato e a tutela dos proprietários e da administração é tolerada; e neste caso vamos encontrar apenas as associações recreativas. Contudo, com o aumento do trânsito de automóveis abre-se pouco a pouco uma brecha nas barreiras que fechavam as fazendas a toda propaganda sindical. Daí a importância que a organização e mobilização ativa dos operários do transporte têm no desenvolvimento do movimento classista no Peru. Quando a peãozada das fazendas souber que podem contar com a solidariedade fraternal dos sindicatos e compreender o valor disto, facilmente será despertado nela a vontade de luta que hoje lhes falta e que já deram prova mais de uma vez.” (1969: 42-44).


Atento para a necessidade de buscar os laços de identidade entre indígenas e trabalhadores urbanos e rurais – visto que muitos destes são também oriundos do universo indígena – Mariategui afirmou que:

“No Peru a organização e a educação do proletariado mineiro assim como a do proletariado agrícola é uma das questões que imediatamente se colocam. (...). O trabalho, em todos os seus aspectos, será difícil: contudo, seu progresso dependerá fundamentalmente da capacidade dos elementos que o realizem e de sua apreciação precisa e concreta das condições objetivas da questão indígena. O problema não é racial, mas social e econômico; contudo, a raça tem seu papel nele e nos meios de enfrentá-lo” (idem: 45).

E conclui: 

“Uma consciência revolucionária indígena tardará talvez a se formar; contudo, uma vez que o índio faça sua a idéia socialista, a servirá com uma disciplina, uma tenacidade e uma força raramente igualada por proletários de outros meios. (...). ‘É necessário garantir às populações indígenas ou negras escravizadas – disse um companheiro do Brasil – a certeza de que somente um governo de operários e camponeses de todas as raças que habitam o território, os emancipará verdadeiramente, já que este somente poderá extinguir o regime de latifúndios e o regime industrial capitalista e livra-los definitivamente da opressão imperialista’” (idem: 46).


Ou seja, contra qualquer visão excludente, seja do protagonismo dos indígenas, seja dos camponeses ou dos trabalhadores ou do proletariado, Mariategui soube olhar o solo latinoamericano buscando as claras conexões entre estas dimensões de classe e etnia,  além de captar as particularidades e singularidades da nossa formação histórica, fazendo com que o marxismo latino-americano avançasse de forma inédita na direção de temas até então praticamente ignorados pelos países capitalistas centrais. Nesse sentido, certamente, alguns valores básicos da produção comunal e no modo de vida dos indígenas latinoamericanos estão de algum modo presentes, em maior ou menor grau, na luta atual pelo socialismo no século XXI que se desenvolve na América Latina.

Quais seriam, então, os contornos mais gerais na montagem de um novo sistema de metabolismo social que seja contrário ao mundo destrutivo do capital? E em que medida estes valores básicos, fundamentais na luta pelo socialismo no século XXI, já estavam presentes in statu nascendi na produção comunal dos indígenas latino-americanos?   

II – O legado de Marx.

A invenção societal de uma nova vida, autêntica e dotada de sentido, recoloca, no início do século XXI,  a necessidade de construção de  um novo sistema de metabolismo social, de um novo modo de vida fundado na  atividade autodeterminada, fora das regras e constrangimentos do mercado, do dinheiro e do capital.

Numa forma de organização societal baseada no tempo disponível para a produção de bens socialmente úteis, em valores de uso socialmente necessários e, portanto, contrária à produção heterodeterminada, que é baseada no tempo excedente para a produção exclusiva de valores de troca para o mercado e para a reprodução do capital. 

Vamos indicar  mais precisamente estes elementos fundantes de um novo sistema de metabolismo social.

Os seus princípios constitutivos centrais serão encontrados ao se erigir um sistema societal onde: 

1) o sentido da sociedade seja voltado exclusivamente para o atendimento das efetivas necessidades humanas e sociais; 

2) o exercício do trabalho seja sinônimo de autoatividade, atividade livre, baseada no tempo disponível.

Como o capital é um sistema de metabolismo econômico-social totalmente desprovido de uma orientação humano-societal, ele erigiu um poderoso sistema de controle onde o valor de uso dos bens produzidos segundo as autênticas necessidades humanas foi totalmente subordinado ao valor de troca das mercadorias, isto é, às necessidades reprodutivas do próprio capital. 

Para que tal construção se tornasse dominante, efetivou-se uma subordinação estrutural do trabalho ao capital e sua  conseqüente divisão social hierarquizada, fundada sobre o trabalho assalariado e fetichizado. 

As funções vitais  da reprodução individual e societal foram, então, profundamente alteradas, erigindo-se um conjunto de funções reprodutivas – o que Mészáros  denominou como “mediações de segunda ordem” (ver 2002) – onde, desde as relações de gênero até as manifestações produtivas materiais e também as simbólicas, como as obras de arte – foram subordinadas aos imperativos da valorização e da reprodução do sistema de capital. 

As mediações de primeira ordem,  cuja finalidade é a preservação das funções vitais  da reprodução individual e societal, têm as seguintes características definidoras:


"1) os seres humanos são parte da natureza, devendo realizar suas necessidades elementares através do constante intercâmbio com a própria natureza; 


2) eles são constituídos de modo que não podem sobreviver como indivíduos da espécie ao qual pertencem (...) baseados em um intercâmbio sem mediações com a natureza” (Idem: 138)


Partindo destas determinações fundamentais, os indivíduos devem reproduzir sua existência através de funções primárias de mediações, estabelecidas entre si e no intercâmbio e interação com a natureza, dadas pela ontologia singularmente humana do trabalho, através do qual a auto-produção e reprodução societal se desenvolvem. Estas funções vitais de mediação primária ou de primeira ordem incluem:


1)  a necessária regulação da atividade reprodutiva em conjugação com os recursos existentes;


2) a regulação do processo de trabalho, através da qual o intercâmbio comunitário necessário com a natureza possa produzir os bens requeridos, os instrumentos de trabalho, os empreendimentos produtivos e o conhecimento  para a satisfação das necessidades humanas;


3) o estabelecimento de um sistema de trocas compatível com as necessidades requeridas, historicamente mutáveis e visando otimizar os recursos naturais e produtivos existentes;


4) a organização, coordenação e controle da multiplicidade de atividades, materiais e culturais,  visando o atendimento de um sistema de reprodução  social cada vez mais complexo;


5) a alocação racional dos recursos materiais e humanos disponíveis, lutando contra as formas de escassez, através da utilização econômica (no sentido autêntica de economizar) viável dos meios de produção, em sintonia com os níveis de produtividade e os limites sócio-econômicos existentes;


6) a constituição e organização de regulamentos societais designados para a totalidade dos seres sociais, em conjunção com as demais determinações e funções de mediação primárias. (Mészáros:139; Antunes, 2010: 22/5)


Nenhum destes imperativos de mediação primários necessitam do estabelecimento de hierarquias estruturais de dominação e subordinação, que configuram o sistema de metabolismo societal do capital e suas mediações de segunda ordem. 

O advento desta segunda ordem de mediações corresponde a um período específico da história humana, que acabou por afetar profundamente a funcionalidade das mediações de primeira ordem ao introduzir elementos fetichizadores e alienantes de controle social metabólico. Isto porque o capital 

“é  um  totalizante e dominante modo e meio de mediação reprodutiva (...) que subordina estritamente todas as funções reprodutivas sociais - das relações de gênero e família à produção material, incluindo até mesmo a criação das obras de arte - ao imperativo absoluto da expansão do capital, ou seja, da sua própria expansão e reprodução como um sistema  de metabolismo social de mediação." (Mészáros:117) 

A explicação disto está na sua finalidade essencial que não é outra senão  "expandir constantemente o valor de troca, ao qual todos os demais - desde as mais básicas e as mais íntimas necessidades dos indivíduos, até as mais variadas atividades de produção, materiais e culturais, ao qual estão envolvidos - devem estar estritamente subordinados". (Idem:14) 

O valor de uso dos bens socialmente necessários subordinou-se ao seu valor de troca, que passou a comandar a lógica do sistema de metabolismo social do capital. As funções produtivas básicas, bem como o controle o seu  processo foram radicalmente separadas entre aqueles que produzem e aqueles que controlam. Como disse Marx, o capital operou a separação entre trabalhadores e meio de produção, entre o caracol e a sua concha, aprofundando a separação entre a produção voltada para o atendimento das necessidades humano-sociais e as necessidades de auto-reprodução do capital. (Marx, 1971:411)

Tendo sido o primeiro modo de produção a criar uma lógica que não leva em conta prioritariamente as reais necessidades societais - e que também por isso diferenciou-se radicalmente de todos os sistemas de controle do metabolismo social anteriormente existentes, que prioritariamente produziam visando suprir as necessidades de auto-reprodução humana - , o capital instaurou um sistema voltado para a sua auto-valorização, que independe das reais necessidades auto-reprodutivas da humanidade. 


O segundo princípio societal imprescindível é conceber o trabalho como atividade livre, auto-atividade, com base no tempo disponível. O que significa dizer que a nova estruturação societal deve recusar o funcionamento com base na separação dicotômica entre tempo de trabalho necessário para a reprodução social e tempo de trabalho excedente para a reprodução do capital. 

Uma sociedade somente será dotada de sentido e efetivamente emancipada quando as suas funções vitais, controladoras de seu sistema de metabolismo social forem efetivamente exercidas autonomamente pelos produtores livremente associados (Marx)  e não por um corpo exterior e controlador destas funções vitais. O único modo concebível a partir da perspectiva do trabalho será através da adoção generalizada e criativa do tempo disponível. Do ponto de vista do trabalho, é possível conceber o tempo disponível como capaz de recuperar a unidade perdida entre produção e necessidade humano-sociais, vital para a reprodução da existência humana. (Mészáros: 494) Isso porque o tempo disponível é  dispêndio de atividade laborativa auto-determinada, voltada para atividades autônomas e autodeterminadas, princípio totalmente contrário à heterodeterminacão. 

O exercício do trabalho autônomo, eliminado o dispêndio de tempo excedente para a produção de mercadorias, eliminado também o tempo de produção destrutivo e supérfluo, que são esferas controladas pelo capital, possibilitará o resgate verdadeiro do sentido estruturante do trabalho vivo, contra o sentido (des)estruturante do trabalho abstrato para o capital.

Não estarão os povos andinos, amazônicos, indígenas, negros, homens e mulheres trabalhadores dos campos e das cidades, a estampar que a América Latina não está mais disposta a suportar a barbárie, a subserviência, a iniqüidade? 

Não estaremos presenciando o afloramento de um novo desenho de poder popular, construído pela base, pelos camponeses, indígenas, operários, assalariados urbanos e rurais que começam novamente a sonhar com uma  sociedade livre, verdadeiramente latinoamericana e emancipada?”. 
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